




 RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 615/2024 SOBRE O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA

Produção mensal mínima exigida pela portaria 1571/GM de 29.07.2004:

Especialidade Profissionais Produção mínima

Endodontia 02 60 procedimentos

Cirurgia bucomaxilo facial 01  90 procedimentos

Periodontoia 01 90

PNE 01 110

Prótese 01 dentista 
01  técnico  em
prótese dentária

60

Não temos como contabilizar a média mensal de buscas por atendimento pois a demanda
é muito grande, oriundas de todas as unidades básicas de saúde do município, saliento
que atendemos Canguçu e 12 municípios pactuados: Arroio do Padre,  Arroio Grande,
Capão do Leão, Cerrito, Herval, Jaguarão, Morro Redondo, Pedras Altas, Pedro Osório,
Pinheiro Machado, Piratini, Santana da Boa Vista.

O número de profissionais são suficientes para atender a produção exigida pelo Ministério
da Saúde.

A demanda reprimida até a data de hoje são 675 pacientes. A lista parou em julho/2022.
Esse grande número de espera deve-se ao falecimento de 01 dos protéticos lotados na
unidade e afastamento do outro profissional por suspensão e atestados médicos.
Não estamos confeccionando próteses no momento por falta de técnicos em próteses
dentárias.  Estamos em trâmites para a dispensa de licitação a fim de contratação de
laboratório terceirizado para podemos atender a demanda reprimida.

A produção de endodontia, conforme portaria 2898/2010, última atualização da portaria
600/GM de 23/03/2006, prioriza dentes anteriores, por se tratar de dentes da frente, além
de manter o dente do paciente por função e estética, é feito em menos sessões, o que
facilita  o  alcance  da  produção  mensal  exigida  para  vir  os  recursos.  Portanto,  dentes
anteriores, final 1,2,3,4,5 não temos lista de espera. De um total de 60 dentes obturados,
20% devem ser em dentes molares (12 molares por mês para o CEO tipo II, dentes final
6,7 e 8, por se tratar de dentes onde se precisa de duas ou mais sessões para conclusão,
gera um maior tempo clínico para finalização, e consequentemente, baixa na produção
mínima exigida se não seguirmos a orientação do ministério da saúde de priorizações,
estamos chamando os pacientes da lista de espera de agosto/2023. 

Enfrentamos muitos problemas e transtornos com os pacientes oriundos dos municípios
pactuados,  pois  faltam  e  não  avisam,  impedindo  chamar  mais  pacientes  da  lista  de
espera. Para amenizar essa situação, quando o paciente de Canguçu tem disponibilidade
de  horário  colocamos  uma  observação  na  lista  de  espera  para  que  nesses  casos
podemos chamar pacientes para ocupar essas vagas que ficariam em aberto.



Salientamos que a carga horária, dos servidores especialistas, foi reduzida de 40h para
30h de acordo com decreto municipal, mesmo com a redução os mesmos especialistas
continuam fazendo a mesma produção exigida pelo Ministério da Saúde para a carga
horária anterior a redução 






